
 
PROCESSO SEI Nº 24.0.000004621-0 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 400, DE 22 DE JANEIRO DE 20241 

 
Aprova minuta de projeto de lei instituindo vantagem pecuniária 
individual - VPI devida aos servidores efetivos, ativos e inativos do 
Poder Judiciário Estadual 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ no uso de suas atribuições no 

uso de suas atribuições previstas no art. 96, II, “b”, da Constituição Federal, e em cumprimento à deliberação 
plenária ocorrida na 61ª sessão extraordinária administrativa realizada nesta data, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar em Sessão Plenária, de caráter administrativo, datada de 22 de janeiro de 2024, 

projeto de lei que institui vantagem pecuniária individual - VPI devida aos servidores efetivos, ativos e 
inativos do Poder Judiciário Estadual. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
SALA VIRTUAL DAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PIAUÍ, em Teresina (PI), 22 de janeiro de 2024. 
 

Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

  

 

1 Resolução disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9.744, disponibilizado: 23 de janeiro de 2024, publicado: 24 de janeiro de 2024, p. 8. 

Este texto não substitui o publicado no Diário da Justiça 

 



PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ______ /2024 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, 
 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de janeiro de 2024, vantagem pecuniária individual - VPI 

devida aos servidores efetivos, ativos e inativos do Poder Judiciário Estadual, no valor de R$ 216,13 (duzentos 
e dezesseis reais e treze centavos). 

§1º A mesma vantagem será devida aos servidores titulares das gratificações pelo exercício de 
cargos em comissão (CC) e de funções de confiança (FC e FC/PM). 

§2º A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as demais vantagens que 
compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de cálculo para qualquer outra 
vantagem. 

 
Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de 

remuneração dos servidores públicos estaduais e, na forma da lei, os referidos reajustes. 
 
Art. 3º Aplicam-se as disposições desta Lei aos pensionistas com direito à paridade. 
 
Art. 4º Os efeitos financeiros desta Lei ficam condicionados ao atendimento dos requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2001 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e à 
disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Judiciário Estadual. 

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1º de janeiro de 2024. 


